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AUTÓGRAFO DE LEI N.. 54/23 Prn N°  r2t0 1 12•0a2-3 C. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPM—E----
COMARCA DE BARUERI, DO ESTADO OE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 
SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LE1: 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, O PROJETO DE LEI N° 55/23, 
DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL VALeR10 CARVALHO QUE INSTITUI 
O DIA MUNICIPAL DE AÇÃO VOLUNTÁRIA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

'Art. I lj  Fica instituído o "Dia Municipal de Ação Voluntária", a ser 
celebrado, anualmente, no dia 2a de ag0.s.tP.. 

Art. 2° A Administração Pública poderá promover mobilizações, 
reuniões, palestras, seminários, debates, entre outros eventos, em 
comemoração ao dia minicipal de agão voluntária. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Barueri, 29 de agosto de 2023. 

Levi es,d Oliveira Neto 
Presidente 

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de Barueri, em 
data supra. . 
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